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Processo Administrativo n° 260701/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 042/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 16/09/2022 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PRELOS N°00912023 - PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM 
GERAL, MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA E 
PSICOTRÓPICO, MATERIAIS HOSPITALARES, 
LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, INJETÁVEIS, 
MATERIAIS INSTRUMENTAIS E MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA O SAMU PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260701/2022. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada 
no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação — CPL, o Sr° Kairo 
Coelho de Sousa Correa, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da 
Secretaria Municipal de Saúde, denominado: ORDENADOR DE DESPESAS E ÓRGÃO GERENCIADOR 
da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2023 e o Senhor: Adalberto Rocha De Abreu, 
portador do CPF N° 398.279.333-53 E RG N° 990.863 SSP-PI., representante da empesa: A R DE ABREU 
LTDA, inscrita no CPNJ sob o N° 10.464.744/0001-10, localizada na Rua Firmino Gonçalves Pedreiras; 
N° 686, Bairro Centro, Timon/MA - CEP:65.631-040, respectivamente, com base na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, em face das propostas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n° 042/2022- SRP, 
cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas, 

RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, 
conforme dados abaixo, para o fornecimento de medicamentos em geral, medicamentos para farmácia 
básica e psicotrópico, materiais hospitalares, laboratoriais e odontológicos, injetáveis, materiais 
instrumentais e materiais e equipamentos para o SAMU para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, 
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conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 042/2022 -
Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 

Dados da Empresa: Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 
Inscrição Estadual: 
12.308824-0 

Endereço: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS; N° 686, 
BAIRRO CENTRO, TIMON/MA - CEP:65.631-040. 

Inscrição Municipal: 

Tel./Fax: (99) 3212 - 0681 EMAIL: cocais.distribuidora(â hotmail.com 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 
05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão 
fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

Ill. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 
nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 042/2022 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura 
da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes 
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 
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VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 

exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 

pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento 

pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, 

encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOA PRODUTOS QTD MARCAS UNIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

58 
METOCLOPRAMIDA 10MG/10ML 
GOTAS - COTA PRINCIPAL 

1.280 PHARLAB VD R$ 1,25 R$ 1.600,00 

112 
CEFALOTINA 1G - COTA 
PRINCIPAL 

160 BLAU FR R$6,60 R$ 1.056,00 

125 
DEXAMETASONA 4MG 2,5ML - 
COTA PRINCIPAL 

3.200 HYPOFARMA AMP R$ 5,00 R$ 16.000,00 

130 
FUROSEMIDA 20MG 2ML - COTA 
PRINCIPAL 

1.600 TEUTO AMP R$ 1,60 R$ 2.560,00 

133 
GENTAMICINA 80MG/ML 2ML - 
COTA PRINCIPAL 

1.600 FRESENIUS AMP R$ 3,33 R$ 5.328,00 

166 
AMITRIPTILINA 25MG CPR - 
COTA PRINCIPAL 

1.600 E.M.S. CPR R$0,32 R$512,00 

171 CARBONATO DE LITIO 300MG 
CPR - COTA PRINCIPAL 

1.600 EUROFARMA CPR R$ 0,40 R$ 640,00 

172 
CARBAMAZEPINA 2% C/100ML 
SUSP. ORAL - COTA PRINCIPAL 

160 HIPOLABOR FC R$ 15,00 R$ 2.400,00 

173 
CARBAMAZEPINA 400MG CPR - 
COTA PRINCIPAL 

640 TEUTO CPR R$0,77 R$492,80 

174 
CARBAMAZEPINA 200MG - 
COTA PRINCIPAL 

640 BRAINFARMA CPR R$0,63 R$403,20 

176 CLONAZEPAN CPR 0,5MG - 
COTA PRINCIPAL 

1.600 GEOLAB CPR R$0,13 R$208,00 

177 
CLONAZEPAN CPR 2MG - COTA 
PRINCIPAL 

1.600 E.M.S. CPR R$0,12 R$ 192,00 

182 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 
100MG AMP.2ML - COTA 
PRINCIPAL 

800 TEUTO AMP R$ 13,43 R$ 10.744,00 

183 
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA 100MG - 
COTA PRINCIPAL 

480 CRISTÁLIA CPR R$ 0,70 R$ 336,00 

184 
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA 25MG - COTA 
PRINCIPAL 

480 CRISTÁLIA CPR R$ 0,43 R$ 206,40 

185 
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA 5MG/ML 5ML 
- COTA PRINCIPAL 

1.600 FRESENIUS AMP R$4,60 R$7.360,00 
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186 
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA GOTAS 40MG 
20ML - COTA PRINCIPAL 

480 CRISTÁLIA FC R$ 10,58 R$ 5.078,40 

187 
DIAZEPAM 5MG - COTA 
PRINCIPAL 

1.600 E.M.S. CPR R$ 0,12 R$ 192,00 

190 
FENITOINA CPR 100MG - COTA 
PRINCIPAL 1.600 HIPOLABOR CPR R$0,17 R$272,00 

192 
FENOBARBITAL CPR 100MG - 
COTA PRINCIPAL 800 E.M.S. CPR R$ 0,43 R$ 344,00 

196 FLUOXETINA 20MG CAPS. - 
COTA PRINCIPAL 

800 RANBAXY CPR R$ 0,14 R$ 112,00 

210 RISPERIDONA CPR1 MG - COTA 
PRINCIPAL 

1.600 PRATI CPR R$0,14 R$224,00 

228 
alcool absoluto frasco 1.000m1- 
COTA PRINCIPAL 

240 M.NOBRE Itr R$ 14,10 R$ 3.384,00 

237 
almontolia em plástico âmbar, cap. 
500m1- COTA PRINCIPAL 

80 HELIANTO und R$ 6,50 R$ 520,00

245 

atadura crepe tamanho 12cm x 
4,5m, 13 fios, algodão, não estéril, 
embalagem com 12 rolos - COTA 
PRINCIPAL 

240 TEXCARE duz R$ 5,38 R$ 1.291,20 

246 

atadura crepe tamanho 15cm x 
4,5m, 13 fios, algodão, não estéril, 
embalagem com 12 rolos - COTA 
PRINCIPAL 

240 TEXCARE duz R$ 5,38 R$ 1.291,20 

247 

atadura crepe tamanho 20cm x 
4,5m, 13 fios, algodão, não estéril, 
embalagem com 12 rolos - COTA 
PRINCIPAL 

240 TEXCARE duz R$ 10,00 R$ 2.400,00 

251 

atadura de crepe 20cm x 3m, 9 
fios algodão, não estéril, 
embalagem com 12 rolos - COTA 
PRINCIPAL 

240 TEXCARE duz R$ 6,00 R$ 1.440,00 

253 atadura gessada 15cm - COTA 
PRINCIPAL 80 ORTOM und R$ 2,50 R$ 200,00 

254 atadura gessada 20cm - COTA 
PRINCIPAL 

80 ORTOM und R$ 5,50 R$ 440,00 

258 
avental de chumbo para proteção 
de paciente infantil 0,50mm pb 
padrão) - COTA PRINCIPAL 

5 MEDIMPLAN und R$ 1.535,79 R$ 7.678,95 

264 
bandagem antiseptica para coleta 
de sangue caixa com 500 
unidades - COTA PRINCIPAL 

16 ACCUMED cxa R$ 27,00 R$ 432,00 

274 
campo operatório 23x25cm pacote 
com 50 unidades - COTA 
PRINCIPAL 

160 POLAR FIX pct R$ 48,00 R$ 7.680,00 

281 
cateter jelco 18 (intravenoso, 
flexível, desc.) - COTA 
PRINCIPAL 

640 DESCARPACK und R$ 1,10 R$ 704,00 

282 
cateter jelco 20 (intravenoso, 
flexível, desc.) - COTA 
PRINCIPAL 

1.920 DESCARPACK und R$ 1,10 R$ 2.112,00 

284 
cateter jelco 24 (intravenoso, 
flexível, desc.) - COTA 
PRINCIPAL 

3.200 DESCARPACK und R$ 1,11 R$ 3.552,00 
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315 dispositivo urinario n° 04 
c/extensao - COTA PRINCIPAL 240 BIOMED und R$ 0,90 R$ 216,00 

316 dispositivo urinario n° 06 
c/extensao - COTA PRINCIPAL 160 BIOMED und R$ 2,70 R$ 432,00 

317 dispositivo urinario n° 06 
s/extensao - COTA PRINCIPAL 160 BIOMED und R$ 2,68 R$ 428,80 

358 fio catgut simples 0 com agulha 
caixa com 24 - COTA PRINCIPAL 24 SHALON cxa R$ 116,93 R$ 2.806,32 

359 fio catgut simples 1-0 com agulha 
caixa com 24 - COTA PRINCIPAL 24 SHALON cxa R$ 116,93 R$ 2.806,32 

361 fio mononylon 0 com agulha, caixa 
com 24- COTA PRINCIPAL 

24 SHALON cxa R$ 53,50 R$ 1.284,00

362 fio mononylon 1-0 com agulha, 
caixa com 24 - COTA PRINCIPAL 

24 SHALON cxa R$ 53,90 R$ 1.293,60

363 
fio mononylon 2-0 com agulha, 
caixa com 24 - COTA PRINCIPAL 

24 SHALON cxa R$ 55,00 R$ 1.320,00

364 fio mononylon 3-0 com agulha, 
caixa com 24 - COTA PRINCIPAL 

24 SHALON cxa R$ 53,90 R$ 1.293,60

365 
fio mononylon 4-0 com agulha, 
caixa com 24 - COTA PRINCIPAL 

24 SHALON cxa R$ 53,90 R$ 1.293,60

388 gel para eletrocardiograma 1000g 
- COTA PRINCIPAL 80 INOVATEX gal R$ 7,50 R$ 600,00 

396 kit papanicolau tam.m - COTA 
PRINCIPAL 40 KOLPLAST kit R$ 4,83 R$ 193,20 

397 kit papanicolau tam.g - COTA 
PRINCIPAL 40 KOLPLAST kit R$ 4,83 R$ 193,20 

448 seringa desc. 20m1 com agulha 
20x07 - COTA PRINCIPAL 

12.000 SR und R$ 0,72 R$ 8.640,00

452 seringa desc. de 10m1 sem agulha 
- COTA PRINCIPAL 12.000 SR und R$ 0,33 R$ 3.960,00 

473 sonda folley 2v n°20 com balão - 
COTA PRINCIPAL 160 IMBRASUL und R$ 4,07 R$ 651,20 

VALOR TOTAL R$ 116.797,99 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e 
autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou 
entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
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II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de 
compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 
do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores 
- Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° 042/2022 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos 
contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a 
Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias 
participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO A CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue 
em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o 
disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá: 
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I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

Ill. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não 
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, 
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da 
Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento 
dos materiais; 

Ill. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas 
negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado 
quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

Ill. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo 
MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados 
no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, 
tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata; 
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO 
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA por prazo 
de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua 
substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de 
SAO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas: 

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para 
o MUNICÍPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

Ill. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham 
sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá 
o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
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Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o 
MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda 
aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da 
data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, 
se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência 
de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades 
anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas 
de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 042/2022 - SRP e as propostas 
apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre 
as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 042/2022 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do 
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA 
o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e 
forma. 
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Sãp João dos Patos — MA, 09 de fevereiro de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE " DE DESAO JOÃO DOS PATOS - MA 
Kairo Coelh. de Sousa Correa 
Secretário M nicipal de Saúde 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N OO9/2O23 - PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022 - SRP 

Processo Administrativo nº 260701/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 16/09/2022 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 009/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022 - SRP 

FOLHA r

N° PROC. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, MEDICAMENTOS PARA 
FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICO, MATERIAIS HOSPITALARES, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, INJETÁVEIS, MATERIAIS 
INSTRUMENTAIS E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O SAMU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260701/2022. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Srº 
Kairo Coelho de Sousa Correa, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde, 
denominado: ORDENADOR DE DESPESAS E ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N4 009/2023 e o Senhor: 
Adalberto Rocha De Abreu, portador do CPF Nº 398.279.333-53 E RG Nº 990.863 SSP-PI., representante da empesa: A R DE ABREU LTDA, 
inscrita no CPNJ sob o Nº 10.464.744/0001-10, localizada na Rua Firmino Gonçalves Pedreiras; Nº 686, Bairro Centro, Timon/MA -
CEP:65.631-040, respectivamente, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 042/2022- SRP, cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas, 

1.BESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
ir item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

às normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 0 objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o fornecimento de 
medicamentos em geral, medicamentos para farmácia básica e psicotrópico, materiais hospitalares, laboratoriais e odontológicos, injetáveis, 
materiais instrumentais e materiais e equipamentos para o SAMU para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 042/2022 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 
Dados da Empresa: Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

CNPJ: 10.464.74410001-10 
Inscrição Estadual: 
12.308824-0 

Endereço: RUA HRMINO GONÇALVES PEDREIRAS; Nº 686, BAIRRO CENTRO, TIMON/MA - 
CEP:65.631-040. 

Inscrição Municipal: 

Tel./Fax: (99) 3212 - 0681 EMAIL: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
icitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitações, acompanhada das 
respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 
(cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 
Ill. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos 
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 042/2022 - SRP. 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os 

Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 
VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos 
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: 0 prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo 
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: 0 preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOA PRODUTOS QTD MARCAS UNIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL. 

, 58 
'METOCLOPRAMIDA 1OMG/1OML GOTAS - 
COTA PRINCIPAL 

1.280 
_ 

PHARLAB VD 
_ 
R$ 1,25 

_ 
R$ 1.600,00 
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112 CEFALOTINA 1G - COTA PRINCIPAL 160 BLAU FR R$

125 
DEXAMETASONA 4MG 2,5ML - COTA 
PRINCIPAL 

3.200 HYPOFARMA AMP R$  

130 FUROSEMIDA 20MG 2ML - COTA PRINCIPAL 1.600 TEUTO AMP R$ 1, 

133 
GENTAMICINA 80MG/ML 2ML - COTA 
PRINCIPAL 

1.600 FRESENIUS AMP R$ 3,33 R$ 5.328,00

166 AMITRIPTILINA 25MG CPR - COTA PRINCIPAL 1.600 E.M.S. CPR R$ 0,32 R$ 512,00 

171 CARBONATO DE LITIO 300MG CPR - COTA 
PRINCIPAL 

1.600 EUROFARMA CPR R$ 0,40 R$ 640,00 

172 
CARBAMAZEPINA 2% C/100ML SUSP. ORAL - 
COTA PRINCIPAL 

160 HIPOLABOR FC R$ 15,00 R$ 2.400,00 

173 
CARBAMAZEPINA 400MG CPR - COTA 
PRINCIPAL 

640 TEUTO CPR R$ 0,77 R$ 492,80

174 CARBAMAZEPINA 200MG - COTA PRINCIPAL 640 BRAINFARMA CPR R$ 0,63 R$ 403,20 

176 CLONAZEPAN CPR 0,5MG - COTA PRINCIPAL 1.600 GEOLAB CPR R$ 0,13 R$ 208,00 

177 CLONAZEPAN CPR 2MG - COTA PRINCIPAL 1.600 E.M.S. CPR R$ 0,12 R$ 192,00 

182 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG 
AMP.2ML - COTA PRINCIPAL 800 TEUTO AMP R$ 13,43 R$ 10.744,00 

183 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG - 
COTA PRINCIPAL 

480 CRISTÁLIA CPR R$ 0,70 R$ 336,00 

184 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG - 
COTA PRINCIPAL 480 CRISTÁLIA CPR R$ 0,43 R$ 206,40 

85 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/ML 
5ML - COTA PRINCIPAL 

1.600 FRESENIUS AMP R$ 4,60 R$ 7.360,00

186 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA GOTAS 
40MG 20ML - COTA PRINCIPAL 480 CRISTÁLIA FC R$ 10,58 R$ 5.078,40 

187 DIAZEPAM 5MG - COTA PRINCIPAL 1.600 E.M.S. CPR R$ 0,12 R$ 192,00 

190 FENITOINA CPR 100MG - COTA PRINCIPAL 1.600 HIPOLABOR CPR R$ 0,17 R$ 272,00 

192 FENOBARBITAL CPR 100MG - COTA 
PRINCIPAL 

800 E.M.S. CPR R$ 0,43 R$ 344,00 

196 FLUOXETINA 20MG CAPS. - COTA PRINCIPAL 800 RANBAXY CPR R$ 0,14 R$ 112,00 

210 RISPERIDONA CPRIMG - COTA PRINCIPAL 1.600 PRATI CPR R$ 0,14 R$ 224,00 

228 
alcool absoluto frasco 1.000mI - COTA 
PRINCIPAL 

240 M.NOBRE Itr R$ 14,10 R$ 3.384,00 

237 almontolia em plástico âmbar, cap. 500m1 - 
COTA PRINCIPAL 80 HELIANTO and R$ 6,50 R$ 520,00 

245 
atadura crepe tamanho 12cm x 4,5m, 13 
?os, algodão, não estéril, embalagem com 
12 rolos - COTA PRINCIPAL 

240 TEXCARE duz R$ 5,38 R$ 1.291,20 

246 
atadura crepe tamanho 15cm x 4,5m, 13 
?os, algodão, não estéril, embalagem com 
12 rolos - COTA PRINCIPAL 

240 TEXCARE duz R$ 5,38 R$ 1.291,20 

A7 
atadura crepe tamanho 20cm x 4,5m, 13 
?os, algodão, não estéril, embalagem com 
12 rolos - COTA PRINCIPAL 

240 TEXCARE duz R$ 10,00 R$ 2.400,00 

251 
atadura de crepe 20cm x 3m, 9 ?os, 
algodão, não estéril, embalagem com 12 
rolos - COTA PRINCIPAL 

240 TEXCARE duz R$ 6,00 R$ 1.440,00 

253 atadura gessada 15cm - COTA PRINCIPAL 80 ORTOM and R$ 2,50 R$ 200,00 

254 atadura gessada 20cm - COTA PRINCIPAL 80 ORTOM and R$ 5,50 R$ 440,00 

258 
avental de chumbo para proteção de 
paciente infantil 0,50mm pb padrão) - COTA 
PRINCIPAL 

5 MEDIMPLAN and R$ 1.535,79 R$ 7.678,95 

264 
bandagem antiseptica para coleta de 
sangue caixa com 500 unidades - COTA 
PRINCIPAL 

16 ACCUMED cxa R$ 27,00 R$ 432,00 

274 campo operatório 23x25cm pacote com 50 
unidades - COTA PRINCIPAL 

160 POLAR FIX pct R$ 48,00 R$ 7.680,00

281 cateterjelco 18 (intravenoso, ?exível, desc.) 
- COTA PRINCIPAL 640 DESCARPACK and R$ 1,10 R$ 704,00 

282 cateterjelco 20 (intravenoso, ?exível, desc.) 
- COTA PRINCIPAL 

1.920 DESCARPACK and R$ 1,10 R$ 2.112,00

284 cateterjelco 24 (intravenoso, ?exível, desc.) 
- COTA PRINCIPAL 

3.200 DESCARPACK and R$ 1,11 R$ 3.552,00 

315 
dispositivo urinario nº 04 c/extensao - COTA 
PRINCIPAL 

240 BIOMED and R$ 0,90 R$ 216,00

316 dispositivo urinario nº 06 c/extensao - COTA 
PRINCIPAL 

160 BIOMED and R$ 2,70 R$ 432,00

317 dispositivo urinario nº 06 s/extensao - COTA 
PRINCIPAL 

160 BIOMED and R$ 2,68 R$ 428,80

~ 
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358 ?o catgut simples 0 com agulha caixa com 
24 - COTA PRINCIPAL 24 SHALON cxa 11 9 '

359 ?o catgut simples 1-0 com agulha caixa com 
24 - COTA PRINCIPAL 24 SHALON cxa $ I~,~3""~ ', TTTTTT 

361 ?o mononylon 0 com agulha, caixa com 24 - 
COTA PRINCIPAL 

24 SHALON cxa R$ 53,50 R$ 1.284,00

362 ?o mononylon 1-0 com agulha, caixa com 
24 - COTA PRINCIPAL 24 SHALON cxa R$ 53,90 R$ 1.293,60 

363 ?o mononylon 2-0 com agulha, caixa com 
24 - COTA PRINCIPAL 

24 SHALON cxa R$ 55,00 R$ 1.320,00

r 

364 ?o mononylon 3-0 com agulha, caixa com 
24 - COTA PRINCIPAL 24 SHALON cxa R$ 53,90 R$ 1.293,60 

365 ?o mononylon 4-0 com agulha, caixa com 
24 - COTA PRINCIPAL 

24 SHALON cxa R$ 53,90 R$ 1.293,60

388 gel para eletrocardiograma 1000g - COTA 
PRINCIPAL 80 INOVATEX gal R$ 7,50 R$ 600,00 

396 kit papanicolau tam.m - COTA PRINCIPAL 40 KOLPLAST kit R$ 4,83 R$ 193,20 

397 kit papanicolau tam.g - COTA PRINCIPAL 40 KOLPLAST kit R$ 4,83 R$ 193,20 

448 seringa desc. 20m1 com agulha 20x07 - 
COTA PRINCIPAL 12.000 SR und R$ 0,72 R$ 8.640,00 

452 seringa desc. de l0ml sem agulha - COTA 
PRINCIPAL 

12.000 SR und R$ 0,33 R$ 3.960,00

473 sonda folley 2v nº 20 com balão - COTA 
PRINCIPAL 

160 IMBRASUL und R$ 4,07 R$ 651,20

, ►ALOR TOTAL R$ 116.797,99 

I I I I I I I 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas 
nesta Ata. 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais. 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO nº 042/2022 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou 
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 

a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 
~AUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta 
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente, 
juntamente com os documentos pertinentes. 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover 
as negociações junto aos fornecedores registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá: 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 
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ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 
Ill. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito na gcuiay~es,~xaa # }reg' 
vigente. FOLHA 

16' 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

e3° 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; N° PROC. 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUN ÍPf@;°-'
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
III Advertência. 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato 
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

colhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, 
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o 
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, 
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

f çágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em 
.rantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 042/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, 
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO nº 042/2022 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro 
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de 
Preços nos termos da legislação vigente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

São João dos Patos - MA, 09 de fevereiro de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
Kairo Coelho de Sousa Correa 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRONICO N- 001/2023 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Às Empresas:

~ZÃO SOCIAL:EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
CNPJ Nº 08.045.136/0001-20 
INSC. ESTADUAL 122290640 
END: RUA DO MERCADO, Nº 100, BAIRRO JOAO DE DEUS 
CIDADE: SÃO LUIS/MA - CEP: 65.057-363 
TEL:98.3236-2933 / 98.98707-6537 
Email: expressovipl0@hotmail.com 

RAZÃO SOCIAL:ADÃO RUFINO DA SILVA EIRELI 
CNPJ Nº 11.319.175/0001-82 
INCR. ESTADUAL 122090748 
END:AV. PRIMEIRO DE MAIO, Nº 1112, BAIRRO CENTRO 
CIDADE:PARAIBANO/MA - CEP: 65.670-000 
TEL:(86)99462-6788 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para proceder 
com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS referente ao PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2023, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a publicação deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de São 
oão dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas nº 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via 

Ironicamente através do e-mail da CPL. cplsjpma@gmail.com 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@gmail.com 

São João dos Patos/MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Kairo Coelho de Sousa Correa 
Secretário Municipal de Saúde 

Géssyka Raflégia Lima Sousa 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

À Empresa: 

RAZÃO SOCIAL: RIBEIRO & FERNANDES LTDA 
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